
ANEXO IV do Decreto nº 09, de 22 de janeiro de 2024
 Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul

TERMO DE APROVAÇÃO DE CADASTRO E CREDENCIAMENTO 

O Departamento Municipal de Educação e Cultura - DEMEC de Bandeira do Sul,   responsável pelo Credenciamento e fiscalização do programa de auxílio estudantil, no uso de suas atribuições, após conferência dos documentos apresentados e Declaração de Carência assinada pela Chefe do CRAS,  resolve CADASTRAR, nos termos da Lei nº 1060, de 11 de dezembro de 2023, regulamentada através do Decreto nº 09/2024, o(a)  estudante: 
NOME: _________________________________________________________________
CPF: ___________________________________________________________________
RG:____________________________________________________________________
CURSO: ________________________________________________________________
Ao recebimento do auxílio estudantil, no valor de R$ 441,20 (quatrocentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
              Bandeira do Sul - MG, _______ de _______________ de 20___.


______________________________________________________________________
CHEFE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - DEMEC
Bandeira do Sul - MG





